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Apesar de inicialmente alocada na Secretaria Nacional de 
Vigilância Sanitária, a área de Saúde do Trabalhador foi 
omitida das competências da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) na Lei nº 9.782/99. 
Analisando este fato, Lucchese (2001) conclui que a 
Agência foi criada de modo célere, com pouco debate e 
participação social, assim “a incorporação da atuação no 
meio ambiente (...) do trabalho daria muito poder à Agência” 
(Id, p.), e a retirada teria se dado com o objetivo de evitar 
mal-estares em outros ministérios. Piovesan (2002) e 
Barbosa (2005) apontam esta questão como alvo de disputa 
política que incorria no risco de “não ter agência”, o que, 
nas palavras de Lucchese (2001), resultou na especificação 
da atuação da Anvisa com consequente subtração de 
competências relativas à saúde do trabalhador, por meio 
da Lei 9.782/99, estando em possível conflito com a Lei nº 
8.080/90. Segundo Vasconcellos (2007), o fato gera 
desresponsabilização das vigilâncias sanitárias estaduais e 
municipais sobre a Saúde do Trabalhador. Lucchese 
(2001) aponta que as ações de VISA enquanto sistema são 
fragilizadas, uma vez que as instâncias estaduais e 
municipais que já consolidaram um trabalho nesta área 
ficaram prejudicadas, e as instâncias que não 
consolidaram atuação nesta área, por outro lado, querem 
se desfazer desta incumbência, embora definida e 
consignada tanto na Carta Constitucional quanto na Lei 
Orgânica da Saúde. Ou seja, flagrante descompasso entre 
missão e ação.               ......................................... 

 

Esta questão denuncia ainda que a Visa, ao reforçar suas 
atividades de “regulação econômica” e “controle sobre as 
coisas” (medicamento, alimento), é incapaz de proteger as 
pessoas que atuam na produção destas mesmas coisas, em 
claro descompasso com as disposições constitucionais e legais 
do SUS. Refletindo a mesma situação de outras instâncias do 
SUS, a VISA não demonstra ter incorporado os parâmetros 
teórico-metodológicos como estruturante das ações de 
Vigilância em Saúde do Trabalhador (Visat), atendendo às 
diretrizes de participação social, integralidade e promoção da 
saúde. Neste sentido, as inspeções e fiscalizações sanitárias, 
mesmo relativas aos ambientes, condições e processos de 
trabalho, se não incorporarem estes fundamentos teórico-
metodológicos, correm o risco de redundar em atividades 
pontuais, pouco resolutivas e de cunho burocrático.  
Portanto, é urgente discutir a coordenação federal de 
vigilância sanitária, atualmente incumbida à Anvisa, e a sua 
afirmação enquanto membro da Renast (Rede Nacional de 
Atenção à Saúde do Trabalhador), a fim de contribuir para o 
fortalecimento da articulação intrassetorial e intersetorial na 
consolidação de ações de Visat em nível federal e nos demais 
entes federativos. No caso da população trabalhadora, 
cumpre a mobilização para cobrar o direito de uma vigilância 
sanitária da parte do Estado que seja capaz de atuar na 
proteção e defesa de sua saúde, nos ambientes de trabalho, 
com quem possa participar dos processos de fiscalização em 

atenção às diretrizes do SUS. Além disso, cobrar de uma 
Visa que não olhe apenas para os produtos na 
prateleira do supermercado ou no balcão de uma 
farmácia, mas para os trabalhadores envolvidos em 
todas as etapas de prestação de serviços, produção e 
consumo de bens envoltos em ciclos de adoecimento e 
morte. ■ ■ ■ 
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